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Dispõe sobre o depósito legal , junto 

ao setor competente da Câmara Munic~ 

pal , dos contratos e relatórios de 

obras, serviços e estudos técnicos ' 

contratados pela Prefeitura . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara ~unicipal aprova e ela sanciona e promulga a se

guinte lei : 

Art9 19 - ~ estabelecido o depósito legal 

junto ao setor competente da Câmara Municipal, dos contratos parciais e 

relatórios parciais e finais de obras , serviços e estudos técnicos contr~ 

tados pela Adminis t ração Municipal com órgãos executores públicos e priv~ 

dos. 

Art9 29 - As empresas ou sociedades integra~ 

tes da órbita empresarial privada e os órgãos Púb licos executoresde~ras, 

serviços e estudos técnicos, são obrigados a remeter à Câmara Municipal 

dois exemplares dos relatórios parciais e finais, referentes ao andamento 

de obras e serviços em execução ou dos estudos técnicos contratados . 

Art9 39 - O setor competente da Câmara Muni

cipal emitirá, no ato do recebimento dos contratos e dos relatórios,em n~ 

me do depositante legal, comprovante do cumprimento da exigência 

lei. 

desta 

Art9 49 - O depósito deverá ser feito até 60 

(sessenta) dias apos a entrega do relatório ao órgão contratante . 

Art9 59 - A inobservância do disposto nesta 

lei implicará no impediMento da entidade infratora de celebrar novo con

trato de trabalho com a Administração PÚblica Munic ipal . 

§ 19 - A autoridade administrativa infratora 

do disposto nesta lei é sujeita à penalidade de suspensão , por 30 

(trinta) dias, e à demissão, a bem do serviço público, no caso reincidên

cia , através de processo administrativo . 

§ 29 - A Câmara Municipal publicará edital , 

no orgao oficial do Município e em jornais de circulação diária local ,es

pecificando os infr atores desta lei , para conhecimento de todos os órgãos 

públicos munici~ais. 

Art9 69 - Nos editais de concorrência deve

ra, obriqatóriamente , ser incluída cláusula exigindo o disposto nesta lei. 

Art9 79 - A entidade infratora poderá reabi

litar- se perante a Administração Municipal, desde que cumpra a exi~~~ 
do depósito previst o nesta lei, dent ro do prazo de 60 (sessenta) di~ ,co~ 
tados a partir da publicação do edital de que trata o parágrafo ~ gundo 
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Art9 89 - Esta lei entrará em vigor na data' 

de sua nublicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura ~unicinal de São Josã dos CaMnos, 

24 de março de 1993. 

J~ ,,te '•'A \I":,/\(\_ 
Ângela ~oraes ~uadagnin 

~1unicinal 

IJU\ 
de Lima Jünior 

Secretár. o de Assuntos Juridicos 

Pegistrada na Divi são de Formalizacão e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurldicos, aos vinte e 0uatro dias do rnes demar 

ço do ano de m~l novecentos e noventa e' três . __ _ L~' 

~o JÜnior 

Divisão de Formalizacão e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa) 
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